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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 
 
PORTARIA Nº 5 / 2023 - ASS/CTF (11.02.03) 
 
Nº do Protocolo: 23111.024854/2023-42

Teresina-PI, 18 de Maio de 2023

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO DE FLORIANO, no uso de suas atribuições legais e
considerando:

- Manifestação do Comitê de Assistência Estudantil;

- E-mail da Coordenação do Ensino Médio.

R E S O L V E:

Art. 1º - Advertir, em virtude de infração disciplinar, conforme determina o Item I, do
Artigo Art.112, do Regimento Interno do Colégio Técnico de Floriano, os discentes:

DIOGO DE CARVALHO RIBEIRO [1º Ano de Informática - Turma C]

EZEQUIEL REIS VASCONCELOS [1º Ano de Informática - Turma C]

SÁVIO KAUÃ ALVES XAVIER [1º Ano de Informática - Turma C]

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no portal
www.ufpi.br/portarias-ctf.

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/05/2023 14:00 ) 
RICARDO DE CASTRO RIBEIRO SANTOS 

DIRETOR 
Matrícula: 2516120 

http://www.ufpi.br/portarias-ctf.
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Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: f4c3d8fb7c

https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

